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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ MA

CNPJ N° 01.612.329/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de produtos de informática e
suprimentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Se faz necessária a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de

produtos de informática e suprimentos, tendo em vista a necessidade dos itens inclusos na
tabela deste referido termo, para suprir as necessidades desta casa e também para dar auxilio
aos serviços prestados por esse poder, uma vez que os itens dessa demanda e de suma
importância para um bom andamento dos trabalhos.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal vigente.

3.2 O procedimento obedecerá às disposições do Art. s 24 Inciso II da Lei n^ 8.666/93, que
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos. Os sen/lços, quando de

sua execução, serão regidos pela legislação aplicável, em especial às normas regulamentadoras

especificas e abrangidas pelo presente Termo, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, Institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1 Regime de Execução empreitada do Tipo Menor Preço por Item.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 O presente Termo de Referência propõe reunir todas as informações necessárias e
suficientes para a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de produtos de
informática e suprimentos para atender as necessidades da Câmara Municipai de Trizidela do
Vale-MA.

DESCRIÇÃO

TECLADO PS2 ABNT- Espedficaçôes: -
Composição do material: Plástico e Placa interna -
OlmensCes: 43,S x 13,4 x 2,5 cm- Conexão; PS2-
Cor Preto

TECLADO USB- Tipo: Membrana
Layout: ABNT2, Cormxãc: USB
Número de Teclas: 107, Funções Multimídia: 12
Teclas, sendo; Teclas multimídia: Retroceder,
Avançar, Play Pause. Stop, Aumentar Volume.
Diminuir Volume, Mudo. Player
Teclas Intemel: Internet, Emall, BloQuear, Favoritos
Comprimento do cabo: 1,40m
Requisitos mínimos de sistema:
1 Dorta USB disoonivel

Estabilizador 300Va

MOUSE PS2- Compatível com: Windows 98/2000/
XPMsta e ZConexão : PS2Resotução : 800 dpl
Ficba Técnica Comorimenlo Do Cabo (CmilOO
MOUSE UBS SEM FIO- Interno Tamanho; mini

Úptico com 3 botões Design: ergonômico
Resolução; lOOOdpi Freqüência: 2.4GHz
Alimentação; 1 ollt^a alcalina A/tA InSo Inclusa)

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

RS 35.00 RS 140,00

R$ 35,00 R$ 140,00

RS 190.00 RS 3,800.00

RS 23,00 RS 230.00

RS 23,00 R$115,00
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Compatível com Windows ME/ 96 / 2000 / XP / Viste
e 7 Consumo de energia: 1.5V 20mA Acabamento:
Piano Dimensões; 3.12 x 7.95 * 5.5 cm Peso: 70
gramas fbruto com embalagem)
REFIL DE TINTA 684 ORIGINAL (PRETO) -
EapBtífícação\ conteúdo de aproximadamente 70
ml,
REFIL DE TINTA 664 ORIGINAL (AMARELO) -
Especifioaçdo-. conteúdo de aproximadamente 70
ml.
REFIL DE TINTA 664 ORIGINAL CIANO (AZUL) -
EspaciScaçéo: conteúdo de aproximadamente 70
ml.
REFIL DE TINTA 664 ORIGINAL MAGENTA

(VERMELHO) • Espscr^caçáo: ccxiteúdo de
aproximadamente 70 ml.
TONER HP CE285A
CABO LAN PARA REDE
Pen Dftver - EspeciTicacáo: 8GB.
Pen Driver - EscecrfiCacao: 16GB.
Pen Driver - Esgeerffcacão: 32GB.
CABO ÜBS PARA IMPRESSORA
CONECTORES Rj45
ADAPTADORWIRELESS 300 MBPS

15 RS 99.00 RS 1.485,00

15 RS 99.00 I RS 1.485,00

15 RS 99.00 RS 1.485.00

UND 15 RS 99,00 RS 1.485,00

UND 20 RS 90.00 RS t.800.00

CAIXA 3 RS 350.00 RS 1.050.00

Lfnidade 25 RS 43.00 RS 1.075.00

Unidade 10 RSS2.00 RS 520.00

Unidade 10 RS 75.00 RS 750.00

UND 8 25.00 RS 200.00

UND 20 RS 0.65 RS 17.00

UND 1 5 RS 199.00 RS 995.00
R$16.772.00

6. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.10 prazo máximo para a execução será de 09 (nove) meses corridos, contados da assinatura
do contrato.

6.2 O prazo de vigência do presente instrumento é até 31 de dezembro de 2021, a contar da
data da sua assinatura,

7. DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

7.1 O Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal N® 8.566/93, caso couber a
legislação em epígrafe em relação ao objeto deste termo.

7.2 No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente

em relação ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor máximo estimado para todo o contrato, conforme previsão do art. 65, § 1*, da Lei Federal
n' 8.666/93.

8. DO VALOR:

9.10 valor Global dos itens está estimado em RS 16.772,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Setenta
e Dois Reais).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 01 Poder Legislativo

UNIDADE GESTORA; 0101 Câmara Municipal de Trizideia do Vaie

PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

lO.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
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10.1 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços, determinado pelo
gestor do Contrato, em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias úteis, mediante a
apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por
servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.2 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,
inclusive.

10.3 A Câmara Municipal de Trizideia do Vaie reserva-se o direito de recusar o pagamento se,
no ato da atestação, os materiais fornecidos não estiverem de acordo com a especificação
apresentada e aceita.

ll.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA:

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pela Câmara.
b) Prestar os serviços, observadas as respectivas quantidades e preços em até 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação desta Câmara.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Câmara Municipal.

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a Terceiros.

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da Prestação dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por

intermédio da Câmara Municipal;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas
decorrentes dos Serviços.

j) Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no item 01 (Termo

de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a especificação constante no item 01 (Termo
de Referência).

k) Lançar na nota físcal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do

objeto;

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

12.DA5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n®
8.665/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato.
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.
d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, peio setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço, objeto
desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Câmara Municipal

especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

13. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de

representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

13.2. No curso da execução dos serviços objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE,

diretamente ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações

exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

13.3. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA as falhas porventura verificadas na

execução dos serviços, para Imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade

da CONTRATADA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a] O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o

direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação pela própria autoridade que apiicou a penalidade, sem

prejuízos das multas previstas na Lei de Licitação e demais cominações legais inclusive
advertência.

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à
multa de mora, graduados de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
iimites máximos:

5! 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota de
empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
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S 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte dos
serviços não realizados;

B 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;

c) O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela Câmara
Municipal, em razão da execução do contrato, ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente;

d) Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla defesa e
o contraditório.

15. DA RESCISÃO

15.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^
8.665, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis;

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA 0 direito à prévia e ampla defesa;

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.556, de 1993;

15.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E indenizações e multas.

Trízideia do Vale/MA, 09 de abril 2021.

FRANCISCO ANDREL PACHECO DIAS

Presidente da CPL // Chefe do Setor de Compras
Responsável pera Elaboração do Termo de Referência
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às
normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2021.

RICARDO EVERTOí(l DEYUCENA PEREIRA
Presidente da Câmara de Trizidela do Vale - MA


